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GABINETE DO PREFEITO

043- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2024.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 005/2024, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 005/2024

Prova dia 14/01/2025

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (ZELADORA/MERENDEIRA) – ZONA URBANA

Posição Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Nota final Situação final

62 4300 INDIAMARA ROSELI LOTERIO CARVALHO ***.549.181-** 77.000 Cadastro Reserva

63 4393 VERILAINE DE JESUS MELO MACHADO ***.013.651-** 77.000 Cadastro Reserva

MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D – ZONA URBANA/RURAL

Posição Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Nota final Situação final

48 4489 DIEGO DO AMARAL ACHMITZ ***.789.331-** 69.000 Cadastro Reserva

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 10/07/2025, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade (RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

( ) Reservista (se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)
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( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais. (se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 10 de julho de 2025.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 10/07/2025, disponível no Link: ; publicado no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 1185/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

DECRETO Nº 035/2025

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO
SITUADO NO LOTEAMENTO COTREL, SETOR DE CHÁ-
CARAS CORRESPONDENTE A CHÁCARA 19, COM
AREA DE 32.424,39 M² DA PLANTA URBANA DO MUNI-

CÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE, DENOMINADO LO-
TEAMENTO RESIDENCIAL VILA DAS ARAUCARIAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃDONORTE/MT, NO USO DAS A TRI-
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BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO
PRESENTE DECRETO;

CONSIDERANDO, a competência do Município para pro-
mover adequado ordenamento territorial, mediante planeja-
mento e controle de uso do parcelamento e da ocupação
do solo urbano, nos termos do artigo 30 da Constituição Fe-
deral;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 002/88 de 28 de mar-
ço de 1988, e posteriores alterações, que dispõe sobre as
normas e exigências para aprovação dos loteamentos ur-
banos no município de Guarantã do Norte e a Lei Federal
nº 6.766/79 de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre
o Parcelamento do Solo, e dá outras providências;

CONSIDERANDO, o requerimento do empreendedor: SA-
RAH THIEMY KAWATO DOS SANTOS, RESIDENCIAL
VILA DAS ARAUCARIAS SPE LTDA, CNPJ nº.
57.208.251/0001/83, com sede no loteamento Cotrel, setor
de chácaras correspondente a chácara 19 as margens da
MT 419.

CONSIDERANDO, que o imóvel sob Matrícula nº 18.082
chácara 19, com área de 32.424,39m², registrado no Cartó-
rio de 1º Ofício de Guarantã do Norte/MT em nome de RE-
SIDENCIAL VILA DAS ARAUCARIAS SPE LTDA, CNPJ
nº. 57.208.251/0001/83;

CONSIDERANDO, que esta municipalidade está de acor-
do com o traçado do sistema viário projetado para o Lotea-
mento;

CONSIDERANDO, que esta municipalidade concorda com
as distribuições da Área Pública Municipal e Áreas Verdes,
apresentada no plano de loteamento;

CONSIDERANDO, a aprovação do Projeto de Loteamento
Urbano pela Secretaria Municipal da Cidade e;

CONSIDERANDO, o interesse público;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica criado e aprovado o LOTEAMENTO
RESIDENCIAL VILA DAS ARAUCARIAS, localizado NO
LOTEAMENTO COTREL, SETOR DE CHÁCARAS COR-
RESPONDENTE A CHÁCARA 19, com área de 32.424,39
m², de propriedade do RESIDENCIAL VILA DAS ARAU-
CARIAS SPE LTDA, inscrito no CNPJ nº 57.208.251/0001/

83, com sede no loteamento Cotrel, setor de chácaras, chá-
cara 19 as margens da MT 419 Guarantã do Norte MT.

Imóvel registrado sob a matrícula nº 18.082, conforme ma-
pas e memoriais descritivos apresentados, sendo a respon-
sabilidade técnica de responsabilidade técnica do arquiteto
e urbanista João Pedro Correia, registrado sob CAU/MT nº
A165664-3 e RRT nº SI14809644R01CT001, devidamente
aprovado pela Secretaria Municipal da Cidade,

ARTIGO 2º - O loteamento a que se refere o artigo anterior,
com área de 32.424,39m², possuí as divisas autenticadas e
vértices materializados, conferem com a planta apresenta-
da e aprovada.

ARTIGO 3º - A área loteada é composta de 61 lotes, com
a finalidade residencial e comercial, distribuídos em 4 qua-
dras, alimentadas por um logradouro de acesso pela MT
419, área comunitária, área paisagística, com os seguintes
índices de aproveitamento de área urbanizada:

DESCRIÇÕES: ÁREA (M²)
PORCENTAGEM
(%):

ÁREAS PARTICU-
LARES

19.477,59m² 60,07

ÁREA INSTITUCIO-
NAL

811,14 m² 2,50

ÁREAS VERDES 4.054,57 m² 12,50

RUAS E CALÇADAS 8.081,09 m² 24,92

ÁREA LOTEADA
32.424,39
m²

100

APP - -

CORREGO - -

ÁREA ESCRITURA-
DA

32.424,39
m²

100

TOTAL:
32.424,39
m²

100,00

ARTIGO 4º - A infraestrutura básica dos parcelamentos de-
ve ser constituída pelos equipamentos urbanos de escoa-
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mento de águas pluviais, iluminação pública, esgotamento
sanitário, pavimentação das vias de circulação, calçamen-
to de acordo com a NBR-9050, sinalização de trânsito, em-
placamento das vias e logradouros públicos, paisagismo,
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e
domiciliar e vias de circulação.

§ 1º - Fica por responsabilidade exclusiva da concessio-
nária, a execução da infraestrutura complementar, notada-
mente o Coletor Tronco, a Estação de Tratamento de Es-
goto – ETE e o Emissário, dentre outras infraestruturas ne-
cessárias para operação do sistema.

§ 2º - Será de responsabilidade do empreendedor a execu-
ção da rede seca de água potável na parte interna do em-
preendimento, ficando sob a responsabilidade da concessi-
onária, a execução da infraestrutura para operação do sis-
tema, captação, reservatório, tratamento e rede distribuido-
ra até o ponto de interligação com rede seca do empreen-
dimento.

ARTIGO 5º - Fica proibida a construção de imóveis para
fins industriais, sendo todo o loteamento para uso exclusivo
residencial e comercial.

ARTIGO 6º - Deverá o proprietário do loteamento, em até
180 dias a contar da publicação deste decreto, registrar o
Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis desta co-
marca, devendo no ato transferir para o município, sem
qualquer ônus para este, as listagens de Áreas Públicas
Municipais previstas no Memorial Descritivo do Empreen-
dimento, que contabilizam, além da área paisagística, bem
como protocolar na secretaria da cidades matriculas atuali-
zadas.

ARTIGO 7º - O loteamento de que se trata o presente De-
creto é autorizado mediante as condições constantes no
Termo de Compromisso (anexo 1) firmado entre o Empre-
endedor e a Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT,
e arquivado na Secretaria Municipal da Cidade.

ARTIGO 8º - Dentro dos prazos previstos na Lei Federal
6.766/79 e na Lei Municipal nº 002/88, o proprietário RESI-
DENCIAL VILA DAS ARAUCÁRIAS SPE LTDA, CNPJ nº.
57.208.251/0001/83, compromete-se a adotar todos os
procedimentos legais nelas fixados, assim como dar
cumprimento ao Termo de Compromisso no prazo pre-

visto, sob pena de caducidade do presente Decreto e
aprovação do Loteamento.

ARTIGO 9º - Ficam os proprietários obrigados, ainda, ao
registro imobiliário do referido loteamento, dentro do prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste
Decreto, conforme dispõe o Artigo 18 da Lei 6.766/79, de
19 de dezembro de 1.979, sob pena de caducidade deste
Ato Aprovativo, devendo, neste mesmo prazo, apresentar a
Certidão comprobatória da referida inscrição.

ARTIGO 10 - Os lotes pertencentes ao empreendimento
descrito no artigo 1º deverão ter a área mínima de 200,00
m² (duzentos metros quadrados), sendo frente (testada)
igual ou superior a 7,00 m (sete metros), ficando expressa-
mente proibido qualquer desmembramento que não atenda
a esses parâmetros.

ARTIGO 11 - Fica denominado de LOTEAMENTO RESI-
DENCIAL VILA DAS ARAUCÁRIAS, o loteamento que tra-
ta o Artigo 1º, estando dispensado da denominação de Vila
Jardim ou Parque, determinado na Lei Municipal 02/1988,
alterada pela Lei Municipal nº 203/1997.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/
MT, aos 02 dias do mês de julho do ano de 2025.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articula-
ção Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível no
Link:

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no Link:

NP 1131/2025

IVAINE MOLINA

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional.

PORTARIA Nº 1043/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
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GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ANA CAROLINA PEREIRA DOS
SANTOS

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GO-
ZO

07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

ANO LETIVO 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1175/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1044/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO

GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ADRIANA DE SOUZA PEDROSO
KICH

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GO-
ZO

07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

ANO LETIVO 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1176/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1045/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
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GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ADRIANA DE SOUZA PEDROSO
KICH

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GO-
ZO

07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

ANO LETIVO 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1177/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1046/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO

GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CRISCIELI REIS DA SILVA BAR-
BOSA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GO-
ZO

07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

ANO LETIVO 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1178/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1047/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
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GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ELAINE CONCEIÇÃO PEREI-
RA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO
07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

ANO LETIVO 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1179/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1048/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO

GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ELIZABETE DA SILVA MEDINA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO
07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

ANO LETIVO 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1180/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº1040/2025

“CONSTITUI COMISSÃO RESPONSÁVEL POR APURAR
EVENTUAL CONDUTA IRREGULAR PRATICADA POR
SERVIDOR(ES) NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUI-
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ÇÕES, OU QUE TENHA RELAÇÃO MEDIATA COM AS
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM QUE SE ENCONTRE(M)
INVESTIDO(S), DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE-MT, NOS TERMOS DA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL Nº 101, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2005 E LEGISLAÇÕES CORRELATAS”.

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Guarantã
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe confere o cargo,

CONSIDERANDO que a Senhora Aline Lima da Costa Sie-
bra Breitenbach, inscrita no CPF nº 018.6**.***-**, matrícula
nº 6380001, foi nomeada para o cargo de Chefe de Divi-
são de Fiscalização e Posturas pela Portaria nº 179/2025 e
exonerada por meio da Portaria nº 753/2025, tendo exerci-
do as funções desse cargo no período de 15 de janeiro de
2025 a 29 de abril de 2025;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento da Admi-
nistração de que a Senhora Aline Lima da Costa Siebra
Breitenbach supostamente praticou conduta irregular no
exercício de suas atribuições ou que tenha relação mediata
com as atribuições do cargo em que se encontra investi-
do(a) na prefeitura municipal de Guarantã do Norte-MT, em
descumprimento à lei complementar municipal nº 101, de
20 de dezembro de 2005.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar fatos envol-
vendo a atuação do servidor em questão, enquanto fazia
parte do quadro de servidores da prefeitura municipal, o
que necessita esclarecimentos, perfazendo-se o contradi-
tório e ampla defesa.

CONSIDERANDO os Títulos IV, V e VI, da lei complemen-
tar municipal nº 101, de 20 de dezembro de 2005, dispõem
as responsabilidades, penalidades e processo administrati-
vo disciplinar para apurar responsabilidade de servidor(es)
por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou
que tenha relação mediata com as atribuições do cargo em
que se encontre investido(a).

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de condu-
tas praticada por servidor(es) no exercício de suas atribui-
ções, ou que tenha relação mediata com as atribuições do
cargo em que se encontre investido(a).

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir, para apurar eventual conduta irregular
praticada por servidor(es) no exercício de suas atribuições
ou que tenha relação mediata com as atribuições do cargo
em que se encontre investido(a), a seguinte Comissão e
seus membros:

I – TATIANE MARQUES DA COSTA – Matrícula nº
205963.1: Presidente.

II – CARINA STEFENI – Matrícula nº 3475.1: membro 01.

III – NEIDE LUZIA SAIBERT – Matrícula nº 3482.1: mem-
bro 02.

Art. 2º. A Comissão terá a atribuição de conduzir a apura-
ção dos fatos lhe trazidos, devendo atuar em observância
as regras legais contidas nos títulos IV, V e VI, da lei com-
plementar municipal nº 101, de 20 de dezembro de 2005.

Art. 3º. Não poderá participar da comissão de sindicância
ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do polo
passivo, consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral,
até terceiro grau (art. 162, §2º, LC nº 101/05).

Parágrafo único. Se algum membro da Comissão, nome-
ado na presente Portaria, se enquadrar em alguma das hi-
póteses acima, deverá, imediatamente após tomar conhe-
cimento de sua nomeação, informar tal condição a Secre-
taria de Governo e Articulação Institucional, para que sua
nomeação seja revogada.

Art. 4º. O prazo para a conclusão do processo disciplinar
não excederá sessenta dias, contados da data da publica-
ção desta Portaria, admitida a sua prorrogação por igual
prazo, quando as circunstâncias o exigirem (art. 165, LC nº
101/05).

§ 1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispen-
sados do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2º. As reuniões da comissão serão registradas em atas
que deverão detalhar as deliberações adotadas.

Art. 5º. O prazo para a conclusão do processo disciplinar
não excederá sessenta dias, contados da data da publica-
ção desta Portaria, admitida a sua prorrogação por igual
prazo, quando as circunstâncias o exigirem (art. 165, LC nº
101/05).
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§ 1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispen-
sados do ponto, até a entrega do relatório final.

Art. 6º. Imediatamente após a publicação da presente Por-
taria, os membros serão cientificados de sua nomeação,
através dos meios de comunicação usuais de que a prefei-
tura municipal dispõe, para iniciarem os trabalhos da Co-
missão, sendo-lhes entregue na integra a documentação
que embasou a abertura do processo disciplinar.

Gabinete do Prefeito, aos 09 de julho de 2025.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/
2025, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1172/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº1041/2025

“CONSTITUI COMISSÃO RESPONSÁVEL POR APURAR
EVENTUAL CONDUTA IRREGULAR PRATICADA POR
SERVIDOR(ES) NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES, OU QUE TENHA RELAÇÃO MEDIATA COM AS
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM QUE SE ENCONTRE(M)
INVESTIDO(S), DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE-MT, NOS TERMOS DA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL Nº 101, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2005 E LEGISLAÇÕES CORRELATAS”.

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Guarantã
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe confere o cargo,

CONSIDERANDO que o senhor Raphael Bertolin Duarte,
CPF nº 046.***.***-00, ocupou o cargo de Coordenador de

Fiscalização de Obras, sob a Matrícula nº 5513-1, no pe-
ríodo de 16/11/2021, nomeado através da Portaria nº 1180/
2021, de 22/11/2021, até 31/12/2024, exonerado através
da Portaria nº 1618/2024, de 13/12/2024;

CONSIDERANDO informações de que o servidor Raphael
Bertolin Duarte, enquanto ocupante do cargo de Coordena-
dor de Fiscalização de Obras, supostamente praticou con-
duta irregular no exercício de suas atribuições, ou que te-
nha relação mediata com as atribuições do cargo em que
se encontrava investido na prefeitura municipal de Guaran-
tã do Norte-MT, nos contratos administrativos em que atu-
ou;

CONSIDERANDO que alguns contratos celebrados pela
administração, nos quais o servidor Raphael Bertolin Duar-
te atuou como fiscal, estão sendo investigados pelo Minis-
tério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar fatos envol-
vendo a atuação do profissional em questão, enquanto fa-
zia parte dos quadros de servidores da prefeitura munici-
pal, o que necessita esclarecimentos e análise de proces-
sos administrativos, perfazendo-se o contraditório e ampla
defesa;

CONSIDERANDO os Títulos IV, V e VI, da lei complemen-
tar municipal nº 101, de 20 de dezembro de 2005, dispõem
as responsabilidades, penalidades e processo administrati-
vo disciplinar para apurar responsabilidade de servidor por
infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que
tenha relação mediata com as atribuições do cargo em que
se encontre investida;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de condu-
tas praticada por servidor(es) no exercício de suas atribui-
ções, ou que tenha relação mediata com as atribuições do
cargo em que se encontre(m) investido(s);

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir, para apurar eventual conduta irregular
praticada por servidor(es) no exercício de suas atribuições,
ou que tenha relação mediata com as atribuições do cargo
em que se encontre(m) investido(s), a seguinte Comissão
e seus membros:

I – TALITA CLAY GRANELLA, Matrícula nº 3469.1: PRESI-
DENTE.
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II – LEILIANE DE SOUSA BEZERRA, Matrícula nº 4157.1:
Membro 01.

III – MILENI APARECIDA LOPES MUNHOZ, Matrícula nº
4552.1: Membro 02.

Art. 2º. A Comissão terá a atribuição de conduzir a apura-
ção dos fatos lhe trazidos, devendo atuar em observância
as regras legais contidas nos títulos IV, V e VI, da lei com-
plementar municipal nº 101, de 20 de dezembro de 2005.

Art. 3º. Não poderá participar da comissão de sindicância
ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do polo
passivo, consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral,
até terceiro grau (art. 162, §2º, LC nº 101/05).

Parágrafo único. Se algum membro da Comissão, nome-
ado na presente Portaria, se enquadrar em alguma das hi-
póteses acima, deverá, imediatamente após tomar conhe-
cimento de sua nomeação, informar tal condição a Secre-
taria de Governo e Articulação Institucional, para que sua
nomeação seja revogada.

Art. 4º. O prazo para a conclusão do processo disciplinar
não excederá sessenta dias, contados da data da publica-
ção desta Portaria, admitida a sua prorrogação por igual
prazo, quando as circunstâncias o exigirem (art. 165, LC nº
101/05).

§ 1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispen-
sados do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2º. As reuniões da comissão serão registradas em atas
que deverão detalhar as deliberações adotadas.

Art. 5º. O prazo para a conclusão do processo disciplinar
não excederá sessenta dias, contados da data da publica-
ção desta Portaria, admitida a sua prorrogação por igual
prazo, quando as circunstâncias o exigirem (art. 165, LC nº
101/05).

§ 1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispen-
sados do ponto, até a entrega do relatório final.

Art. 6º. Imediatamente após a publicação da presente Por-
taria, os membros serão cientificados de sua nomeação,
através dos meios de comunicação usuais de que a prefei-
tura municipal dispõe, para iniciarem os trabalhos da Co-

missão, sendo-lhes entregue na integra a documentação
que embasou a abertura do processo disciplinar.

Gabinete do Prefeito, aos 09 de julho de 2025.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1173/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº1042/2025

“CONSTITUI COMISSÃO RESPONSÁVEL POR APURAR
EVENTUAL CONDUTA IRREGULAR PRATICADA POR
SERVIDOR(ES) NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES, OU QUE TENHA RELAÇÃO MEDIATA COM AS
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM QUE SE ENCONTRE(M)
INVESTIDO(S), DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE-MT, NOS TERMOS DA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL Nº 101, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2005 E LEGISLAÇÕES CORRELATAS”.

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Guarantã
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe confere o cargo,

CONSIDERANDO que o Senhor Joedson Monteiro Duarte,
inscrito no CPF nº 002.7**.***-**, matrícula nº 6380001, foi
contratado, por meio do contrato de servidor temporário nº
169/2025, para exercer cargo de Motorista Escolar Catego-
ria D, durante o período compreendido entre 03/02/2025 e
22/12/2025.

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento da Admi-
nistração de que o Senhor Joedson Monteiro Duarte su-
postamente praticou conduta irregular no exercício de suas
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atribuições ou que tenha relação mediata com as atribui-
ções do cargo em que se encontra investido(a) na prefeitu-
ra municipal de Guarantã do Norte-MT, em descumprimen-
to à lei complementar municipal nº 101, de 20 de dezembro
de 2005.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar fatos envol-
vendo a atuação do servidor em questão, enquanto par-
te do quadro de servidores da prefeitura municipal, o que
necessita esclarecimentos, perfazendo-se o contraditório e
ampla defesa.

CONSIDERANDO os Títulos IV, V e VI, da lei complemen-
tar municipal nº 101, de 20 de dezembro de 2005, dispõem
as responsabilidades, penalidades e processo administrati-
vo disciplinar para apurar responsabilidade de servidor(es)
por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou
que tenha relação mediata com as atribuições do cargo em
que se encontre investido(a).

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de condu-
tas praticada por servidor(es) no exercício de suas atribui-
ções, ou que tenha relação mediata com as atribuições do
cargo em que se encontre investido(a).

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir, para apurar eventual conduta irregular
praticada por servidor(es) no exercício de suas atribuições
ou que tenha relação mediata com as atribuições do cargo
em que se encontre investido(a), a seguinte Comissão e
seus membros:

I – DANIELA MORAES WILGES DA CUNHA – Matrícula nº
4088.1: Presidente.

II – CARLOS ANDRE TACITO – Matrícula nº 3513.1: mem-
bro 01.

III – GLAYSE ANNY FOGAÇA – Matrícula nº 4109.1: mem-
bro 02.

Art. 2º. A Comissão terá a atribuição de conduzir a apura-
ção dos fatos lhe trazidos, devendo atuar em observância
as regras legais contidas nos títulos IV, V e VI, da lei com-
plementar municipal nº 101, de 20 de dezembro de 2005.

Art. 3º. Não poderá participar da comissão de sindicância
ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do polo

passivo, consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral,
até terceiro grau (art. 162, §2º, LC nº 101/05).

Parágrafo único. Se algum membro da Comissão, nome-
ado na presente Portaria, se enquadrar em alguma das hi-
póteses acima, deverá, imediatamente após tomar conhe-
cimento de sua nomeação, informar tal condição a Secre-
taria de Governo e Articulação Institucional, para que sua
nomeação seja revogada.

Art. 4º. O prazo para a conclusão do processo disciplinar
não excederá sessenta dias, contados da data da publica-
ção desta Portaria, admitida a sua prorrogação por igual
prazo, quando as circunstâncias o exigirem (art. 165, LC nº
101/05).

§ 1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispen-
sados do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2º. As reuniões da comissão serão registradas em atas
que deverão detalhar as deliberações adotadas.

Art. 5º. O prazo para a conclusão do processo disciplinar
não excederá sessenta dias, contados da data da publica-
ção desta Portaria, admitida a sua prorrogação por igual
prazo, quando as circunstâncias o exigirem (art. 165, LC nº
101/05).

§ 1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispen-
sados do ponto, até a entrega do relatório final.

Art. 6º. Imediatamente após a publicação da presente Por-
taria, os membros serão cientificados de sua nomeação,
através dos meios de comunicação usuais de que a prefei-
tura municipal dispõe, para iniciarem os trabalhos da Co-
missão, sendo-lhes entregue na integra a documentação
que embasou a abertura do processo disciplinar.

Gabinete do Prefeito, aos 09 de julho de 2025.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1174/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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